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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de Justiça
de Moreno, de 2ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 14ª Zona Eleitoral da Comarca de Moreno, no
período de 12/08/2021 à 31/08/2021, em razão das férias do Bel.
Leonardo Brito Caribé.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.991/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS, 2º
Promotor de Justiça de Escada, de 2ª entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 19ª Zona Eleitoral da Comarca
do Escada, no período de 12/08/2021 à 31/08/2021, em razão das férias
do Bel. Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.992/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.993/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de
Cachoeirinha, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 088ª Zona Eleitoral da Comarca do João Alfredo,
no período de 12/08/2021 à 31/08/2021, em razão das férias do Bel.
Rafael Moreira Steinberger.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 1º Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 043ª Zona Eleitoral da Comarca de
Catende, no período de 12/08/2021 à 31/08/2021, em razão das férias
do Bel. Rômulo Siqueira França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.994/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital, informando
a prorrogação do afastamento do Bel. José Vladimir da Silva Acioli;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade da
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.995/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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RESOLVE:

Designar a Bela. ALLANA UCHOA DE CARVALHO, 9ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, a partir da publicação da presente Portaria até
31/08/2021, em razão do afastamento do Bel. José Vladimir da Silva
Acioli.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MAINAN MARIA DA SILVA, 10ª Promotora de Justiça
Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 15º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de 11/09/2021 a
30/09/2021, em razão das férias da Bela. Tatiana de Souza Leão Araújo
Antunes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.996/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. TANÚSIA SANTANA DA SILVA, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5ª Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Petrolina, no período de 13/09/2021 a 02/10/2021, em
razão das férias da Bela. Ana Cláudia de Sena Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.997/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenadora da 2ª Circunscrição Ministerial,
com sede em Petrolina, no período de 13/09/2021 a 02/10/2021, em
razão das férias da Bela. Ana Cláudia de Sena Carvalho.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.998/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, no período de 11/09/2021 a
30/09/2021, em razão das férias da Bela. Ana Paula Nunes Cardoso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.999/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.000/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 9º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no
período de 11/09/2021 a 30/09/2021, em razão das férias do Bel. Djalma
Rodrigues Valadares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS, 7º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância,
no período de 11/09/2021 a 30/09/2021, em razão das férias do Bel.
Fernando Della Latta Camargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.001/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CLARISSA DANTAS BASTOS, Promotora de Justiça
de Afrânio, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Lagoa Grande, de 1ª Entrância, no período de
01/09/2021 a 20/09/2021, em razão das férias do Bel. Filipe Regueira de
Oliveira Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.002/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 1º Promotor de
Justiça de Cabrobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Cabrobó, no período de 01/09/2021
a 30/09/2021, em razão das férias da Bela. Jamile Figueiroa Silveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.003/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. IGOR DE OLIVEIRA PACHECO, Promotor de Justiça de
Santa Maria da Boa Vista, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de  Promotor de Justiça de Orocó, de 1ª Entrância, no período
de 01/09/2021 a 30/09/2021, em razão das férias da Bela. Jamile
Figueiroa Silveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.004/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.005/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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RESOLVE:

Designar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça Criminal
de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 8º
Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de 01/09/2021 a
20/09/2021, em razão das férias do Bel. Lauriney Reis Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista dos
habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio da
Portaria PGJ nº 819/2021, conforme determina o art. 5º, § 1º, da
Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLAN CARLO DA SILVA, 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 18, com sede em
Petrolina, em conjunto ou separadamente, no período de 01/09/2021 a
20/09/2021, em razão das férias do Bel. Lauriney Reis Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.006/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, para o mês de agosto/2021, por meio da Portaria PGJ Nº
1.827/2021;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a referida escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 1.827/2021, de 23/07/2021,
conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.007/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática, nos termos dos art. 2º, parágrafo único, bem
como o interesse público, conforme disposto no art. 8º da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de intervenção do Ministério Público
nas audiências de custódia, em observância ao disposto na Resolução
PGJ nº 006/2016, sobretudo ao disposto no seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Membro para o
exercício simultâneo nestas Promotorias de Justiça e no Polo de
audiências de custódias indicado sob pena de comprometimento da
atuação ministerial;

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais a fim de
assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Publicar editais de habilitação para que Promotores de Justiça
formalizem, junto a esta Procuradoria-Geral de Justiça, interesse em
possível designação, para exercício simultâneo, nos cargos  e no polo
de audiência de custódia relacionados nos Anexos desta Portaria e
conforme o disposto a seguir:

HABILITAÇÃO

Art. 1º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias,
contados a partir da publicação da presente Portaria, para que os
Promotores de Justiça interessados encaminhem seus requerimentos de
habilitação, conforme cronograma de atividades e observação anexos.

Parágrafo único. Os requerimentos de habilitação deverão ser
encaminhados, exclusivamente, ao e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

Art. 2º. Será publicada a lista preliminar de habilitados até o segundo dia
útil subsequente ao término do prazo previsto no artigo anterior.

DESISTÊNCIA E IMPUGNAÇÕES

Art. 3º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 03 (três) dias,
contados a partir da publicação da lista preliminar de habilitados, para
que os Promotores de Justiça habilitados formalizem os pedidos de
desistência e impugnações que porventura entendam cabíveis.

Art. 4º. Eventuais pedidos de desistência e impugnações à lista
preliminar de habilitados deverão ser encaminhados, exclusivamente, ao
e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

LISTA FINAL DE HABILITADOS

Art. 5º. Será publicada a lista final de habilitados até o segundo dia útil
subsequente ao término do prazo previsto no artigo 3º,

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.008/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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a qual terá vigência até 30/04/2022 ou conforme indicado no edital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

A EXMA. SRA. CHEFE DE GABINETE, DRA. VIVIANNE MARIA
FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES, exarou os seguintes
despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0502.0011097/2021-83
Requerente: Igor Holmes de Albuquerque
Assunto: Ressarcimento de mudança
Despacho: À CGMP para informar quanto à residência do requerente.
Após, devolva-se ao Gabinete da PGJ.

Processo SEI nº: 19.20.0520.0011212/2021-06
Requerente: Promotoria de Justiça de São Lourenço da Mata
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CSMP para conhecimento.

Processo SEI nº: 19.20.0639.0011237/2021-68
Requerente: Promotorias de Justiça de Olinda
Assunto: Comunicação - Teletrabalho
Despacho: Encaminhe-se à Subprocurador ia em Assuntos
Administrativos para conhecimento e providências que julgar cabíveis.

Processo SEI nº: 19.20.0507.0010963/2021-37
Requerente: Evânia Cintian de Aguiar Pereira
Assunto: Comunicação - Teletrabalho
Despacho: Encaminhe-se à Subprocurador ia em Assuntos
Administrativos para conhecimento e providências que julgar cabíveis.

Processo SEI nº: 19.20.0239.0011442/2021-48
Requerente: Promotoria de Justiça de Bonito
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais para análise e pronunciamento, devendo-se, após, retornar
a este Gabinete para apreciação final.

DESPACHOS Nº 047/2021 CG
Recife, 10 de agosto de 2021

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou o seguinte
despacho:

Processo SEI nº: 19.20.2221.0011191/2021-84
Requerente: CGMP
Assunto: Encaminhamento
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: CGMP
Despacho: 1. Ciente. 2. Providencie-se a elaboração do mapa de
exercícios simultâneos, com base nas informações constantes no BI,
nos termos do art. 12 da Instrução Normativa PGJ nº 01/2019, com suas
alterações posteriores, com a devida verificação da Corregedoria Geral
(art.10, IN PGJ nº 01/2019), conforme informado no expediente ora
encaminhado. Após, encaminhe-se ao DEMPAG para providências. 3. A
Corregedoria Geral, com base no art. 10, da IN PGJ nº 001/2019,
encaminhou relação, à parte, de "Promotores de Justiça com
designações para exercícios simultâneos sem movimentos nos sistemas
de autos Arquimedes/SIM". 4. Por fim, na hipótese de eventuais
requerimentos dos membros constantes da referida relação, estes
deverão ser encaminhados à CGMP para atestar o efetivo

DESPACHO Nº 158/2021 - PGJ/CG
Recife, 10 de agosto de 2021

exercício (art.10) e adotar as providências que entender cabíveis, para
fins de ajustes e inclusão no mapa de exercício simultâneo, nos meses
posteriores, quando for o caso, pela Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Publique-se.

Procuradoria Geral de Justiça, 10 de agosto de 2021.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 408071/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
Despacho: Autorizo haja vista o cumprimento do contido no art. 23 da
Resolução CPJ nº 006/2017, conforme informado pelo requerente.
Registre-se em planilha própria, arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 407989/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gozo de Licença Prêmio
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio,
programadas para o mês de setembro/2021, na forma requerida, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 408032/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 408036/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 407990/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA
SOBRINHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 407989/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gozo de Licença Prêmio
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Despacho: À DIMRC para informar.

Número protocolo: 407911/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA

DESPACHOS Nº 159/2021 - PGJ/CG
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise e providências.

Número protocolo: 407918/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 407916/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 404689/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise do contido no pronunciamento do
DEMPAG.

Número protocolo: 401613/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, na forma requerida, conforme período
informado pela CMGP e nos termos do art. 6º c/c art. 7º da Resolução
PGJ nº 010/2021, de 01/07/2021. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407254/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407530/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art.

110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20
(vinte) dias, vedado seu fracionamento. À CMGP para implantação do
valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos
o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407455/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407400/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407286/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/09/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407268/2021
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407251/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407259/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407336/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei

Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407267/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407262/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407014/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 406913/2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE
OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 406737/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 406535/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407216/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia

do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407287/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 407771/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 407389/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2014.2), programadas para o mês de novembro/2021, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de outubro/2021. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 407281/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: 1. Ciente. 2. Com relação ao exercício simultâneo do mês de
julho/2021, informe-se ao requente que os valores respectivos foram
encaminhados ao DEMPAG para implantação em folha. Com relação ao
exercício simultâneo de junho/2021, encaminhe-se à Corregedoria-Geral
do MPPE para conhecimento e adoção das providências que julgar
necessárias.

Procuradoria Geral de Justiça, 10 de agosto de 2021.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0051.0011292/2021-31
Documento de Origem: SEI
Assunto: Passagens e diárias
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 453,03 bem como de passagens aéreas,
ao Bel. MAVIAEL DE SOUZA SILVA, Secretário-Geral do MPPE, para
participar do gabinete itinerante, em Petrolina-PE, com saída no dia
12/08/2021, e retorno 13/08/2021. Devendo o membro do MPPE cumprir
a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para fins de pagamento.

Procuradoria Geral de Justiça, 10 de agosto de 2021.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO Nº 160/2021 - PGJ/CG
Recife, 10 de agosto de 2021

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE , MARIA LIZANDRA
LIRA DE CARVALHO, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 10/08/2021

Documento nº: 13654931
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital

Documento nº: 13651510
Requeren te :  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 1ª Promotoria de Justiça da Cidadania de
Petrolina para conhecimento e providências que entender cabíveis

Documento nº: 13650795
Requerente: MINISTÉRIO ÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Ribeirão para as
providências que entender cabíveis

Documento nº: 13648214
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 13648214
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 13646990
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça da Infância e

DESPACHOS Nº Data: 10/08/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

Juventude da Capital.

Documento nº: 13643761
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital com cópia à Coordenação
Administrativa das Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes
para distribuição.

Documento nº: 13643580
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de São Lourenço da Mata para distribuição.

Documento nº: 13618594
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação em Saúde.

Documento nº: 13616116
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Documento nº: 13615887
R e q u e r e n t e :  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  /
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Escada para distribuição.

Documento nº: 13615754
R e q u e r e n t e :  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  /
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição.

Documento nº: 13600565
Requerente: CONSELHO TUTELAR DA REGIÃO POLÍTICA
ADMINISTRATIVA (RPA) 5 DO MUNICÍPIO DE RECIFE
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude da Capital.

Documento nº: 13600731
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 13600909
Requerente: TJPE/1ª VARA CRIMINAL DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Jurídicos.

Documento nº: 13601069
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Arcoverde para distribuição.

Documento nº: 13601178
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se as Promotorias de Justiça com atuação na
promoção de Defesa da Saúde da Capital.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Documento nº: 13614983
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Sirinhaém para
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 13613395
Requerente: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Petrolina para distribuição.

Documento nº: 13601295
Requerente: PREFEITURA DO RECIFE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital para conhecimento

Documento nº: 13681744
Requerente: MARIA LUCIA MOTA DA SILVA E SANDRO ROMILTON
FERREIRA DA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Criminal e ao CAOP de Defesa
Social e Controle Externo da atividade Policial.

Documento nº: 13601331
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Ipojuca para distribuição.

Documento nº: 13606934
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 13607297
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se as Promotorias de Justiça com atuação na
promoção de Defesa da Saúde da Capital.

Procuradoria Geral de Justiça, 10 de agosto de 2021.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0583.0010487/2021-12,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

PORTARIA Nº SUBADM 522/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

I – Lotar a servidora MARIA EDUARDA DE FREITAS CUNHA, Assessor
de Membro, matrícula nº 190.133-8, na 3ª Promotoria de Justiça de
Salgueiro;

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 09/08/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de agosto de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0119.0010327/2021-40
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora BEUKS MARIA MONTEIRO MARANHÃO,
Analista em Gestão Autárquica - Fundacional, matrícula nº 188.466-2,
lotada na Divisão Ministerial de Compras, para o exercício das funções
de Gerente da Divisão Ministerial de Contratação de Serviços,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um
período de período de 18 dias, contados a partir de 01/07/2021, tendo
em vista o gozo de férias do titular JOSÉ ORLANDO DE SÁ, Agente
Administrativo Geral, matrícula nº 188.768-8;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/07/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de agosto de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 523/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

PORTARIA Nº SUBADM 524/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Considerando a solicitação constante no Ofício nº 29/2021, da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Jaboatão dos
Guararapes, processo SEI nº 19.20.0519.0008817/2021-84;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor ALBERI LIMA DE ARAUJO, Técnico Ministerial
– Área Administrativa, matrícula nº 188.928-1, das funções de Secretário
Ministerial, da Central de Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes,
símbolo FGMP-1;

II - Designar o servidor ALFREDO EUGÊNIO MARTINS DE ALMEIDA
NETO, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.837-4,
para o exercício das funções de Secretário Ministerial, da Central de
Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 09/07/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de agosto de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o pedido de exoneração de Assessora de Membro do
Ministério Público protocolado sob o nº SEI 19.20.0581.0010270/2021-
81 ;

Considerando, ainda, o constante inciso II, alínea “e”, item II da Portaria
POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, JAMILY DE SANTANA CAVALCANTE, matrícula
nº 190.314-4, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Membro
do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 02/08/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de julho de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 525/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no artigo 92 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público – LOEMP), com suas alterações:

PORTARIA POR-CGMP Nº 003/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

CONSIDERANDO a revogação da Portaria CGMP nº 001/2021, a qual
teve por objeto a recomposição da Comissão Processante concernente
ao Processo Administrativo Disciplinar nº (...), em que figura como
processado(a) o(a) Promotor(a) de Justiça (...), com a finalidade de dar
cumprimento à determinação oriunda do Egrégio Órgão Especial do
Colégio de Procuradores de Justiça – OECPJ no sentido da realização
de novo interrogatório do(a) imputado(a);

CONSIDERANDO que o sobredito ato revogatório tomou por base a
necessidade de exaurimento das formalidades processuais relacionadas
à fase recursal, especif icamente a intimação pessoal do(a)
processado(a) quanto ao teor de julgamento proferido pelo Colendo
OECPJ, evitando assim eventual arguição de nulidade;

CONSIDERANDO, por sua vez, o retorno dos autos do feito disciplinar a
esta Corregedoria Geral, após a estrita observância pela Secretaria do
OECPJ das exigências legais previstas na Lei Orgânica do Ministério
Público no que tange às comunicações processuais na seara recursal,
encontrando-se presentes as condições necessárias para o
cumprimento da decisão proferida pelo Egrégio OECPJ, mediante a
reinstalação da Comissão Processante;

RESOLVE:

I – Designar os Procuradores de Justiça Sílvio José Menezes Tavares e
José Lopes de Oliveira Filho para, sob a presidência do Corregedor-
Geral, integrarem a Comissão de Processo Disciplinar, de modo a
assegurar a retomada da marcha processual e, consequentemente, a
adoção das providências cabíveis para o cumprimento da decisão
proferida pelo Colendo OECPJ nos autos do Recurso Administrativo
interposto pelo(a) processado(a);

II – Nomear o Promotor de Justiça Francisco Ortêncio de Carvalho,
Corregedor-Auxiliar, para secretariar a Comissão Processante.

Autue-se, registre-se e publique-se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1810
Assunto: Criação da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania,
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa da
Capital
Data do Despacho: 09/08/21
Interessado(a): Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxil iar, para análise  e
pronunciamento.

Protocolo: 12120089
Assunto: Inspeção nº 050/2013
Data do Despacho: 09/08/21
Interessado(a): Promotoria de Justiça de São José do Egito
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1814
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): Tathiana Barros Gomes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

DESPACHOS Nº 146/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Protocolo Interno: 1815
Assunto: Solicitação de Informações nº 014/2021
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1816
Assunto: OECPJ
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1817
Assunto: Ofício CGMP nº 081/2021-SP
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1818
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1822
Assunto: PJE
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): Gustavo Lins Tourinho Costa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Remoção por Permuta
Data do Despacho: 09/08/21
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: Prestadas as informações próprias desta Corregedoria
encaminhe-se ao Eg. Conselho Superior do Ministério Público.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício CGMP nº 082/2021
Data do Despacho: 10/08/21
Interessado(a): ...
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 010/2021
Data do Despacho: 09/08/21
Interessado(a): GAECO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Criação de mais um cargo de Promotor de Justiça de Defesa
da Cidadania de Jaboatão com atuação na defesa do consumidor /
Redimensionamento das atribuições da 2ª PJDC de Jaboatão
Data do Despacho: 09/08/21
Interessado(a): Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo: 407917/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 407772/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021

Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 407781/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 10/08/2021
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                 PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                      Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou o seguinte despacho:

Número Protocolo Interno: n º 1772/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 138/2021
Data do Despacho: 09/08/2021
Interessado(a): Sr.: Fabiano Antônio Soares
Pronunciamento: Ciente das providências adotadas pela Ouvidoria,
arquive-se. Publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI 
Procedimento nº 01569.000.002/2021 — Notícia de Fato 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
Inquérito Civil 01569.000.002/2021 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: 
OBJETO: Apurar eventual violação da regra do concurso público nas
contratações da Câmara Municipal de Ipubi (contratações temporárias
ilegais). 
INVESTIGADO: Câmara Municipal de Ipubi 
REPRESENTANTE: Inexistente  
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. 

Cumpra-se. 

 Ipubi, 12 de junho de 2021. 

Marcelo Ribeiro Homem, 
Promotor de Justiça. 

PORTARIA Nº 01569.000.002/2021 
Recife, 12 de junho de 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.276/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº 01871.000.276/2021
Recife, 10 de agosto de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.276/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, arquiva no sitema arquimedes o presente Inquérito Civil  nº
005/2020, auto nº 2018369649, PORTARIA já publicada, doc. nº
12303950, ao tempo em que migra para o sistema SIM.

OBJETO: recebimento irregular de diárias por agente de trânsito

INVESTIGADO: Leonardo Fernando da Silva

REPRESENTANTE: agentes de trânsito

Diligênicias a serem cumpridas em despacho anexo.

Cumpra-se.

Caruaru, 10 de agosto de 2021.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.184/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.184/2021

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.000.184/2021 , a qual relata a  Denúncia contra o SASSEPE -
Dificuldade para marcar consultas médicas. CONSIDERANDO que "a
liberdade contratual será exercida nos limites da função social do
contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 disciplina: "a proposta de contrato
obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face do
SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado
de Pernambuco.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 02053.000.184/2021
Recife, 9 de agosto de 2021

Recife, 09 de agosto de 2021.

Gustavo Lins Tourinho Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.325/2020— Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.325/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III,da
Constituição Federal,pelo art. 67, §2º,inciso II,da Constituição
Estadual,pelo Art. 25, Inciso IV,alíneas“a”e“b”da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público,e pelo art.4º, inciso IV,alínea“b”da Lei
Complementar nº.12/94 e,
CONSIDERANDO as informações indicadas na Notícia de Fato nº
02053.001.3256/2020 em que se relata que diversas academias
estariam funcionando indevidamente durante a pandemia.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado,como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII,do artigo 5º,e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito avida,à sua
dignidade,saúdeesegurançaeaproteçãodeseusinteresseseconômicosea
m e l h o r i a
desuaqualidadedevidaeatransparênciaeharmoniadasrelaçõesdeconsum
o(art.4ºCDC).
C O N S I D E R A N D O  q u e  A r t .  6 º ,  i n c i s o
I,doCódigodeDefesadoConsumidorpreconizacomodireitobásicoaproteçã
odavida,saúdeesegurançacontraosriscosprovocadosporpráticasnofornec
imentodeprodutoseserviçosconsideradosperigosos ou nocivos;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito em face da empresa Academia
kinghs  Fightes para investigar indícios de funcionamento irregular em
razão da
pandemia causa da pelo Covid19,adotando-se o Cartório da 16ª PJ de
Defesado
Consumidor as seguintes providências:

Considerando que o Ofício/Pres/Cref12/PE/0524/2020, datado de 23 de
junho de 2020, relata supostas irregularidades perpetradas por
a c a d e m i a s  d e
ginásticaslocalizadasnacidadedoRecifeetambémemoutrascidadesdoEsta
dodePernambuco, determina-se ao Cartório que extraia cópia do citado
e x p e d i e n t e
remetendoparaarespectivaPromotoriadeJustiçacomatuaçãonadefesado
Consumidordalocalidadedecadaumdosestabelecimentossituadosemoutr
ascidadesdoEstadodePernambuco. No tocante as Academias de
Ginásticas localizadas na cidade do Recife, determina-se:
    a) Notifique-se à pessoa jurídica o rainvestigada (Academia Kings
Fightes),para que,no prazo de 10(dez) dias úteis,manifeste se sobre os
fatos denunciados(cópias
 em anexo)ma    formada Lei Federal nº8.625/93;

    b )  Not i f ique-se  o  Conse lho  Reg iona l  de  Educação
Física(Cref12)que,no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda
fiscalização da pessoa jurídica denunciada (Academia Kings
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Fightes)encaminhandoaestaPromotoriadeJustiçarelatóriocircunstanciado
comindicaçãodascondiçõesdetectadasedasprovidênciasadotadas.
b)em relação
 ao estabelecimento No Pain No Gain Fitness,localizado na Avda
Recuperação,2468,Guabiraba,Recife/PE,extraia-se   cópia do
Ofício/Pres/Cref12/PE
/0524/2020,distribuindo-se para as Promotorias de Justiça do
Consumidor da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 29 de março de 2021.

Maviael de Souza Silva,Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02007.000.098/2020— Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02007.000.098/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,com atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor,no uso de suas
atribuições que são conferidas pelo art.129, inciso III,da Constituição
Federal, pelo art. 67,§ 2º, inciso II,da Constituição Estadual,pelo art.25,
inciso IV,alíneas“a”e“b”da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público,e
pelo art. 4º,i
 Inciso IV,alínea“b”da Lei Complementa rnº.12/94e,
CONSIDERANDO a Notícia de Fato indicando supostamente a
negligência no atendimento e não fornecimento de material necessário
para a realização do tratamento de saúde.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos dita mês da justiça social,conforme o inciso
XXXII,  do artigo  5º,e inciso  V,do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDOaprerrogativadeasseguraraproteçãoaodispostonoart.6
º ,  I - “ a  p r o t e ç ã o  d a
vida,saúdeesegurançacontraosriscosprovocadosporpráticasnofornecime
ntodeprodutoseserviçosconsideradosperigososounocivos”.

CONSIDERANDOqueapolíticanacionaldasrelaçõesdeconsumotemporobj
etivooatendimentodasnecessidadesdosconsumidores,o respeito a vida,à
s u a
dignidade,saúdeesegurançaeaproteçãodeseusinteresseseconômicosea
m e l h o r i a
desuaqualidadedevidaeatransparênciaeharmoniadasrelaçõesdeconsum
o(art.4ºCDC).
RESOLVEinstauraropresenteInquéritoCivilemfacedaCentroMédicoHospit
alardoDerby,adotando-se o Cartório da 16ª PJ de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:
Notifique-se o representante do Centro Médico Hospitalar do Derby
que,no prazo de 10(dez) dias úteis,dada a urgência que o caso
requer,manifeste-se quanto
 aos fatos descritos na denúncia(cópia em anexo).

Cumpra-se

Recife, 30 de março de 2021.

Maviael de Souza Silva,Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE Procedimento nº 01582.000.004/2020
— Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01582.000.004/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente OBJETO:  apurar danos ambientais e a saúde humana
provocados por resíduos de minério de ferro no Assentamento
Catalunha, Zona Rural de Lagoa Grande-PE INVESTIGADO:    Agência
Municipal de Defesa do Meio Ambiente (ADMA)- LAGOA GRANDE-PE
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se Lagoa Grande, 10 de agosto de
2021. Filipe Regueira de Oliveira Lima, Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº nº 01582.000.004/2020
Recife, 10 de agosto de 2021

FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Promotor de Justiça de Lagoa Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CALÇADO Procedimento nº 01647.000.091/2021 —
Notícia de Fato

DESPACHO  DE PRORROGAÇÃO Tendo em vista a necessidade
imprescindível de continuação das investigações no sentido de
esclarecer os fatos e adotar as providências cabíveis referentes ao
objeto do presente procedimento e levando-se em conta que este se
encontra com o prazo vencido,  determino a prorrogação, por mais um
ano, do prazo do presente  inquérito civil. Oficie-se ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, cientificando a prorrogação de prazo para
conclusão do inquérito civil, por mais 1 (um) ano, nos termos do
artigo 31, da Resolução RES-CSMP nº. 03/2019. Cumpra-se. Calçado,
10 de agosto de 2021. Kamila Renata Bezerra Guerra, Promotora de
Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CALÇADO Procedimento nº 01647.000.085/2021 —
Notícia de Fato

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO Tendo em vista a necessidade
imprescindível de continuação das investigações no sentido de
esclarecer os fatos e adotar as providências cabíveis referentes ao
objeto do presente procedimento e levando-se em conta que este se
encontra com o prazo vencido,  determino a prorrogação, por mais um
ano, do prazo do presente  inquérito civil. Oficie-se  ao Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, cientificando a prorrogação de
prazo para conclusão do inquérito civil, por mais 1 (um) ano, nos termos
do artigo 31, da Resolução RES-CSMP nº. 03/2019. Cumpra-se.
Calçado, 10 de agosto de 2021. Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01876.000.140/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01876.000.140
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/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
p resen te :  INVESTIGADO:  Cons t ru to ra  CELI  (Lo teador ) .
Empreendimento: Loteamento Mirante do Vale (Serras do Vale);
CONSIDERANDO as possíveis irregularidades no Loteamento Mirante
do Vale, no município de Caruaru/PE; CONSIDERANDO encontrar-se
ultrapassado o prazo fixado na RES-CSMP 003 /2019, de 27/02/2019,
para conclusão do presente procedimento de investigação;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das investigações
para a resolução da demanda urbanística, sendo necessária a efetiva
fiscalização no referido local e adoção das medidas necessárias para a
regularização do loteamento; CONSIDERANDO que o conceito de meio
ambiente engloba a um só tempo o meio ambiente natural e o meio
ambiente construído ou urbano, e ainda, a ordem  urbanística,
concebidos todos como direitos difusos da coletividade, passíveis de
defesa através dos instrumentos extrajudiciais e judiciais previstos na
Lei nº 7347/1985;   CONSIDERANDO que a inobservância das normas
legais disciplinadoras da ordem urbanística certamente implica
crescimento urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao
cumprimento das funções sociais da cidade; CONSIDERANDO que as
normas da ordem urbanística são de ordem pública e aplicação cogente,
não restando ao administrador margem para o exercício do juízo da
conveniência ou oportunidade quanto à sua aplicação, pois buscam o
equilíbrio ambiental no meio urbano, nos termos do art. 2º, Lei nº
10.257/2001 – Estatuto da Cidade; CONSIDERANDO que a Lei nº
6.766/1979 dispõe que todo o projeto de loteamento deve ser aprovado
pela Prefeitura Municipal (art. 12) e deve ser submetido a registro no
Cartório de Imóveis (art. 18), antes do oferecimento dos lotes para a
venda; CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 12.916/2005 exige
prévio licenciamento ambiental da CPRH para a construção de
Loteamentos e que a Prefeitura, portanto, só poderá aprovar o projeto
do lo teamento ,  após  o  dev ido  l i cenc iamento  ambien ta l ;
CONSIDERANDO que a oferta de venda ou a venda de lotes sem
aprovação do loteamento pela Prefeitura Municipal e/ou sem registro no
Cartório de Imóveis configura crime, de acordo com os arts. 50 e 52 da
Lei nº 6.766/1979, sujeitando o infrator às penalidades legais;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.766/1979 não é direcionada apenas
aos loteadores e compradores, mas inclui o poder público, atribuindo-
lhes obrigações para tornar o parcelamento regular, objetivando um
melhor aproveitamento urbano do solo; CONSIDERANDO as provas
colhidas no Procedimento Preparatório 01876.000.140/2020, versando
sobre irregularidades do Loteamento Mirante do Vale, no município de
Caruaru/PE, as quais demonstram a instalação de infraestrutura de
fornecimento de água e esgotamento sanitário de forma deficiente, além
da ausência de instalação de rede elétrica; CONSIDERANDO que cabe
ao Ministério Público promover a defesa dos interesses difusos da
sociedade, em especial o amparo ao meio ambiente, segundo dicção do
artigo 129, inciso III, da Constituição da República; RESOLVE: 1)
PROMOVER as diligências necessárias para posterior promoção de
termo de ajustamento de conduta, ou ajuizamento de ação civil pública
ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei; 2)
NOMEAR a servidora Djane Gabriela do Rego Pontes para funcionar
como Secretária Escrevente. DETERMINAR: I – Oficie-se à COMPESA
para inspeção e verificação dos sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, bem como informe acerca do processo de
regularização, haja vista a notícia (fl. 107) de criação de comissão para
escolha dos membros que analisarão a documentação para recebimento
oficial do SAA e SES; II – Oficie-se à CELPE para inspeção e
providências necessárias, com envio de relatório a esta Promotoria de
Justiça, haja vista a notícia de negativa de construção da rede e
distribuição de energia elétrica na 3ª e 4ª

etapas do loteamento (fl. 12), questão judicializada no processo sob nº
8074-63.2019.8.17.2480, além de informações adicionais sobre o
trâmite destes autos e a motivação de recusa da rede no local e se há
exigências/condicionantes a cumprir pelo loteador ou de fato há
inviabilidade técnica para tanto; III – Requisitem-se ao loteador
informações por escrito sobre o cronograma de execução das etapas
remanescentes, a fim de que o Ministério Público possa deliberar sobre
o promoção de TAC ou o ajuizamento de ação civil pública, para
coibir/sanar as ilegalidades existentes, além de esclarecer sobre a
exposição à venda e efetiva venda de lotes, seu quantitativo, eventuais
edificações no local, dentre outras informações que reputar úteis; IV –
Encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, ao Secretário
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
comunicar, por meio magnético, ao Conselho Superior, à Corregedoria
Geral do Ministério Público e ao CAOP /MA. Caruaru, Pernambuco, 10
de agosto de 2021. OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Promotor de Justiça em Exercício Cumulativo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

(LICITAÇÃO COM LOTE DE COTA RESERVADA DE ATÉ 25%
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR
INDIVIDUAL - MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0080.2021.CPL.PE.0050.MPPE, tipo “Menor Preço por LOTE”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE TELECOMUNICAÇÃO para
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do supracitado processo.
Planilha de Preço Máximo: (Cota Principal) é de R$ 780.357,8857 e
(Cota Reservada) é de R$ 256.821,2787, SESSÃO DE ABERTURA
agendada para o dia 25.08.2021 (quarta-feira), às 10h30, no Sistema
Integrado de Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do
Sistema Eletrônico de Compras www.peintegrado.pe.gov.br, bem como
no site do Ministério Público do Estado de Pernambuco. Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através do email cpl@mppe.mp.br e dos telefones (81) 3182-
7361/7362/7388/99200-0828 e 99196-6775. Recife, 10 de agosto de
2021. ONÉLIA CARVALHO DE OLIVEIRA HOLANDA, Pregoeira - CPL.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

(LICITAÇÃO COM LOTE DE COTA RESERVADA DE ATÉ 25%
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR
INDIVIDUAL - MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação

AVISO Nº AVISO        DE          LICITAÇÃO
Recife, 10 de agosto de 2021
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-  C P L ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0081.2021.CPL.PE.0051.MPPE, tipo “Menor Preço por LOTE”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS para atendimento
das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do supracitado processo. Planilha de
Preço Máximo: (Cota Principal) é de R$ 272.066,9425 e (Cota
Reservada) é de R$ 97.410,3925, SESSÃO DE ABERTURA agendada
para o dia 26.08.2021 (quinta-feira), às 10h30, no Sistema Integrado de
Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Compras www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site
do Ministério Público do Estado de Pernambuco. Referências de Tempo:
Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver expediente na
referida data, será, oportunamente, informada uma nova data para
abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através
do  ema i l  cp l@mppe .mp .b r  e  dos  te le fones  (81 )  3182-
7361/7362/7388/99200-0828 e 99196-6775. Recife, 10 de agosto de
2021. ONÉLIA CARVALHO DE OLIVEIRA HOLANDA, Pregoeira - CPL.
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.007/2021 
 

 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
14.08.2021 Sábado 13 às 17h Caruaru Fabiano Morais de Holanda Beltrão 

 

 
Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
14.08.2021 Sábado 13 às 17h Caruaru Fabiano de Melo Pessoa 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.007/2021

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.007/2021



ANEXO I - PORTARIA PGJ Nº 2.008/2021 
(EDITAIS DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO - CARGOS) 

 

CAPITAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

Edital nº Cargo Atuação 

01 42º Promotor de Justiça Criminal da Capital 12ª Vara Criminal 

 

CAPITAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

Edital nº Cargo Atuação 

02 59º Promotor de Justiça Criminal da Capital 16ª Vara Criminal 

 

5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - GARANHUNS 

Edital nº Cargo Atuação 

03 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns Central de Inquéritos 

 

8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Edital nº Cargo Atuação 

04 4º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho* 2ª Vara Criminal 

 

13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Edital nº Cargo Atuação Observação 

05 
1º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de 
Jaboatão dos Guararapes 

Infância e Juventude (Em todas 
as etapas dos procedimentos 
especiais de apuração de ato 
infracional, instrução e 
julgamento de práticas de atos 
infracionais e na execução de 
medida socioeducativa) 

Durante os 
afastamentos 

das substitutas 
automáticas. 

 

  *Enquanto perdurar o regime diferenciado de teletrabalho, apenas um 
membro deverá permanecer atuando por Promotoria de Justiça (titular ou em exercício 
simultâneo), face à suspensão/redução das audiências criminais, de adolescentes 
privados de liberdade e das sessões do júri.  
 
  A designação do membro auxiliar ou a designação conjunta, conforme 
edital, ficará condicionada à prévia demonstração, mês a mês, pelo Coordenador da 
Circunscrição ou Administrativo da Capital, quanto à regularidade/normalidade dos atos 
judiciais acima destacados. 
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ANEXO II - PORTARIA PGJ Nº 2.008/2021 
(EDITAIS DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO – AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA) 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO Nº 06 - AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA 

Audiências de Custódia - Polo 15, Comarca Sede: Salgueiro 

Comarcas do Polo 15: Salgueiro, Cedro, Mirandiba, Parnamirim, Serrita, Terra Nova, 
Verdejante. 

 

 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA DESCRIÇÃO 

18/08/2021 Último dia do prazo para habilitação aos editais de exercício simultâneo. 

20/08/2021 Data limite para publicação da lista preliminar de habilitados. 

24/08/2021 
Data limite para o encaminhamento dos pedidos de desistência e das eventuais 
impugnações.  

26/08/2021 Data limite para publicação da lista final de habilitados.  

01/09/2021 Início do exercício simultâneo. 

 
 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.008/2021

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.008/2021


		2021-08-10T19:08:06-0300
	PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA




